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PARECERJURIDICO

PR(rcESSO LICITATÓRIO \" OOI9I2O24

MODALIDADE : Inexigibilidade;

9EIEI9: Contratação direta de uma empresa
especializada nos serviços jurídico em direito
ambiental, atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura
Municipal de Pitimbu.

PROPONÉ,NTE: Negretos Cavalcanti Sociedade
Individual de Advocacia, inscrita no CNPJ:
45.955.951/0001-52, com endereço à Rua Angelo
Varela, 1481 - Cep: 59.015410 - Tfol, NataL{RN.

INTERESSADA: Secfftãia

lAÍrbieme - PREFEITURA
PITIMBU, Estado da
08.916.785/0001-59 .

Muric{oat de Meb
MUNICIPAL DE
Paraíba, CNPJ:

I _DO RELATÓRIO

Trata-se de Autos do Processo Administrativo n.' 0019/2024, inexigibiüdade, nos

termos do aÍt.74,1V, da Lei no 14.13312021, com o fito de promovera contrâtação direta de

uma empresa especializada nos serviços jurídico em direito ambiental, atondendo as

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Pitimbu,

embasados em plena especialização dos prestadores, destinados ao acompanhamento

tecnico jurídico com base na especif,rcidade da matéria, qualificação téc ca do

profissional, assim como,observando todos os procedimentos compulsórios de

contmtações do poder público.

Especificados os documentos juntados, passamos a análise jurídica do caso em

tela, ressaltando que a opinião juridica exarada nesse parccer não tem força vinculante,

podendo o administrador púbüco entender demodo diverso.
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Dcssc modo o Pareoer tem o csoopo de assistir a autoridade no
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controle intemo da legalidade dos atos a serem praticados.

O dirigente de um órgão possui o comando da nuíquina administrativa e deveser

ciente e se responsabilizar por todas as decisões que adota, independentemente da nattreza

delas, ou seja, o administrador público não é simplesmente uma figura decorativa na

estrutura, ao contnírio, deve adotar uÍna postura ativa no comando das decisões,e mais

ainda nas licitações e contratações públicas,devendo atuar cautelosamente, urna vez que

está obrigado a atender os princípios fundamentais da adminisllaçflo pfifllça.

Cumpre anotâr que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato

de administração consultiv4 que visa a informar, elucidar, sugerir providências

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativl'. (Celso Antônio

Bandeira de Mello, " Curs o de Direito Administrativo ", Malheiros Ed.,|3".ed.,p.377 ).

Ouseja, trata-se de ato meramente opinativo,que submetemos à apreciação superior

IX_ ANÁLISE JURÍDICA

Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento,é

reahzada a presente aruílise sobre os elementose/ou rcqúsitos eminentemente jwídicos do

presente processo de inexigibilidade.

Desse raciocinio extrai-se primeiramente quanto a obrigatoriedade do

procedimento licitatório que decorre de mandamento constitucional previsto no artigo 37,

inciso XXI da Magna Carta/88. Contudo, a não realização de licitação,também pelo

dispositivo constitucional ora citado, pode acontecer, mediante casos ressalvados em

legislação qu eestabeleça normas gerais de ücitação e contratação para a Administração

Pública" hipóteses que podem ser caracterizadas ou pela dispensa ou pela inexigibilidade

de licitação.

Salientamos ainda o disposto no aÍigo I I, da Lei n"l4.l33l202lqte enfaliza

que além da garantia do tratamento isonômico entre os eventuú interessados, a

licitação destina-se à obtenção da proposta mais vantajosa para a

Administração.Vantajosidade não se confunde oom menor preço, mas com obtenção do

bem ou serviço que melhor satisfaça ointeÍessa da Administração.

Nesse Dorte, a realização da ücitagão é, em regra, conditio sine qua non para a

consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração obteúa a

proposta mais vantajosa ao interesse púbüco e, ainda,

igualdade de condições.

conceda a todos os interessados
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Excepcionalmente, an situações de inviabilidade de competição, a própria

leiestabelece hiÉteses de inexigibilidade de licitação, conforme preüsto no art. 74 d,aLei f
14.133 de 2021, artoizando a Administração a realizar contratação direta, sem

ücitação.

A norma esculpida no aÍt. 74, III da Lei n" 14.133 de 2021, a qual entende ser

inaplicável a regra referente à licitagão quando não for viável a competição em casos em

que a Administração pretende realizar a contrâtação de serviços técnicos especializados

de natureza intelectual.

Assinl no caso em comento, a contratação é baseada no art. 74, inciso III,
alinea"c", da Lei no 14.13312021, que trata da contratação direta por inexigibilidade de

ücitação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com

proÍissionais ou empresas de notória especialização, para fins de assessorias ou consultorias

técnicas e auditorias fmanceiras ou tributfuias.

Desse modo, analisando os autos tem-sg comprovada a notória especialização e

a natureza dos serviços técnicos especializados, justificando a impossibilidade de

competição.

Insta destacar, ainda, que a matéria em epígrafe é dotada de baixa complexidade

jurídica, porquanto, via de regra., restringe-se a conferência documental e adequada

instrução processual, a qual sení orientada por Lista de Verificação específica para a

hipótese de Contratação Direta realizada nos moldes daLeirf 14.13312O21.

Logo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da contratação c/c as

declarações postas, poÍtanto, considerando a justificativa, objetivo e detalhamento da

contratação, assim como os documentos juntados, o Secretario Municipal justifica

tecnicamente que o serviço a ser contratado são os únicos aptos a atender à necessidade da

Administração.

A presente manifestação referçnçial tem como paradigma aliúar as oriontações

gerais e garantir diretrizes prévias para a instrução de processos administrativos relativos à

contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização. No caso em tela, dar-se-á para Íins de contratação de empresa

especializada em prestação de serviços jurídicos de natureza singular,para atuação

adrninistmtiva jrmtoa PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, Estado
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destinados ao acomparúamento técnico jurídico das atividades de licitação e

procedimentos correlatos, observando todos os procedimentos compulsórios de

contratações do Poder Público.

Ressalte e a previsão corstante no aÍl.2o,y , da Lei no 14.13312021 que estabelece a

sua aplicação nos casos deprestação de serviços, inclusive "serviços tecnico-pmfissionais

especializados".

Atente-se que a Lei n'14.133D021 elenca dentre seus diversos princípios que

devem ser observado sem sua apücação, notadamente os Princípios da Impessoalidade,

Moralidade, Eficiência, do Interesse Público, da Probidade Administrativa e da

Motivação.

A excepcionalidade permite a Administração Pública realizar contÊtações

diretas, nas hipóteses em que o procedimento licitatório é dispensado, consoante art. 75

e naquela sem que ele é inexigível, conforme art. 74 ambos daLei 14.133DO21.

Assirr! no arÍ. 74 da Lei n' 14.13312021 do novo estatuto ücitatório, o legislador

traz um rol exemplficativo desituações que podem caructeizar essa aus&rciade competição,

e, consequentemente, levara inexigibiüdade, incluindo-se aí as contratações de natureza

predominantemeate intelectual,cujo fomecedor tenha notória especialização na área,

podendo ser comprovada conforme indicado no § 3" do mesmo dispositivo legal, vejamos:

Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição,

em especial nos casos de:

t...1

§3':considera-se de noória especialização o profissional ou a

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organaaçio, apaÍêlhamento, equipe técnica ou

outros requisitos relacionados com suas atividadeg permita infeÍh

que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à

plena saüsfação do objeto do cotrtrato.

t...1

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a

especialização comuÍr! ras a especialização notória, ou seja, diferenciada, dotada de

qualidade mais reconhecida, consagrada no respectivo ramo da atuação, o
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necessidade de demonstrar experiência, creditrilidade e confiança na prestação dos

serviços contratados, motivo pelo qual não se verifica viável a conpetição.

A notória especialização não se trata de característica exclusiva da empresq nem

taÍÍrpouco há necessidade de exposição pública da entidade prestadora do serviço. Os

serviços previstos na lei podern ser prestados por vários especialistas, ou seja, não se faz

necessário que somente runa pessoa dispoúa da técnica pretendida pela Administração

Pública, outros também podern dominá-la; no entanto, todos eles a real:rllrt com traço

eminentemente subjetivo, em razão do que, repita-se, a inexigibilidade tem lugar pela

falta de critérios objetivos para cotejá-los.

Quanto a necessidade de se demonstrar a singularidade trazemos a decisão da

Câmara Nacional de Licitações e Contratos Administrativos da Advocacia-Geral da

União * AGU, através do Parecer f 0000II2023ICNLCA/CGU/AGU, que entendeu

pela "desnecessidade da singularidade para contratação do inciso III do artigo 74 d,a Lei

n" 14.133, de l" de abril de 2021",ct$a ementa transcreve-se abaixo:

EMENTA: LEI 14.133, DE 2021. ÂRT. 74, Itr.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. REQUSITOS.

DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE

SINGULARIDADE DO SERVIÇO CONTRATADO.

Não se fala, em singularidade do serviço na medida que tantos outros

profissionais poderiam prestá-lo, mas na exigência de comprovação de que, por força da

confiança depositada em determinado prestador de serviço, apenas ele está apto a

atender os anseios do ente público.

Constata-se, dossa forma, quo a escolha do notório especialista não ficaná

adstrita ao aÍüítrio do gestor público. A motivação para sua escolha seú indispenúvel e para

tanto, a confiança depositada no prestador de serviço toma-se de extremarelevância,

assim, enfatizamos, pois, que a erpÍesa juntou Atestados de Capacidade Técnica,

subscritos pelo gestor, em anexo.

Não obstante o enteÍldimento acima, o qual nos filiamos, é importante destacar que

a empresâ contratada preenche as seguintes circunstâncias:

a) Os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o

modo de prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por

pessoas habilitadas e capacitad as;
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b) Os serviços aprcsentam complexidade técnica e devem ser feitos sob

encomenda por um terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que

não podem ser mensurados por critérios objetivos; e

c) Os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais.

Analisada a possibilidade jurídica do processo, é imperioso verificar a regularidade

do procedimento, conforme as determinações da Lei n" l4.l33D02l, haja vista que a

notória especialização restou comprovada, considerando a documentação juntada aliada

ao requisito da confiabilidade do gestor na emprcsa sob análise.

Passamos a análise da observância dos requisitos legais impostos. Nesse particular,

observa-se que o artigo 72 daLein."!4.133/2021, assim dispõe:

Art.72. O processo de contrataçâo dteta, que

compreende os casos de inexigibiüdade e de dispensa de

licitação, deveú ser instruído com os seguintes documeutos:

I. documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudotécnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

I estimativa de despes4 que devení ser caloulada na forma estabelecida no aÍ. 23 desta

ki;
m. parecer jurídioo e pareceres témicos, se for o caso, que dernonstÍem o atendimento dos

requisitos exigidos;

IV. demonstraçãod a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;

Y. comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessiíLria;

VI. razão da escolha do contrâtâdo;

VII. justificativa de prego;

Vm. autorização da autoridade competente.

Parágrafo rinico. O ato que âlúoria a contÍatação direta ou o exhato decorrente do contrato devená

ser dirulga do emantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Assirrl passamos a verificar se o procedimento em análise obedece os comandos

6

legais supmcitados.
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v- DAs ETArAS Do ILÀNEJÂMENTo DA coNTRATAÇÃo r nxnm
.runÍntco nos REspECTrvos DocuMENTos

Conforrne documentos anexos, tem-s€ que o procedimento encontra-se instruído

com os documentos exigidos pela Lei n"1,4.133120121.

Saüenta-se que o Termo de RefeÉncia é o documento que deveni conter os

elementos que embasama avaliação do custo pela Administração Pública, a partir dos

pad6es de desempeúo e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,

o critério de aceitação do objeto, os deveres das partes, a relação dos documentos

essenciais à verifioação da quaüfioação téonica e econômico-financeira, os procedimentos

de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro depreços, o prazo pâra

execução do contrato e assanções-

Nesse contexto, ern análise aninentemente formal, verifica-se que o termo de

refeÉncia contemplou todas as exigências contidas nos normativos acima citados.

Quanto a pesquisa de preços, devení ser executada de acordo com O Decreto

Municipal n." 09712024. Observa-se que foi juntado cópias de contratos similares do

pretenso contratado, nos termos do inciso III, art. 5" a fim dejustificar os valores propostos,

nos termos do relatório.

Considerando que se trata de matéú estritamente técnica, inerente à

competência da Administração Pública, cabe a essa assessoria juridica orientar a

respeito do terna, sem necessariamente fazer jtía:o de valor a respeito do resultado da

pesquisa.

VI. PARECERJUNÍOICONPARECERESTÉCNICOS

O inciso III, do artigo 72 d,a Lei 14.133/2021 faz alusão à instrução do processo

de contratação direta, por inexigibilidade, também a paxecer jurídico e paÍeceres

tecnicos. Nesse sentido, trazemos abaixo o seguinto entendimento doutrinii.rio:

Quanto à necessidade de pareceres técnicos, colho o ensejo para aludir

ao seguinte exoerüo da obra Traado daNova Lei de Licitagões e Contratos

Adminisrativos - Lei n." 14.133 /2022. O segundo ponúo diz respeito à

ausência de 'discricionariedade pura' quanto à elabo e
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técnicos para instrução da confatação direta. Assim como ocolre no

inciso I, a cujos comentários direcionamos o leitor, deverá serjuntado o

parecer técnico salvo quando incompaúvel ou desnecessário com a

hipótese de contrataÉo diÍeta a que se trata, não sendo um ato de vontade,

uma 'facultatividade', a 'opção' por exigiro unão tal PaÍecer. Por

exemplo, uma contratação direta por dispensa de bens de valor inferior

a R$ 59.90ó,02 não necessita de parecer técnico para configuração dos

requisitos, desde que a pesquisa de preços siga os ditames legais - nessa

situação não será 'ocaso' de juntar aos autos tal parecer técnico.

Enketanto, para aquisição de imóvel que Íepresente a única opção

viável para a Administação por razões de instalações ou localização, o

parecer mosra-se indispensável, já que se trata de circunsüincia não auto

explicativa, ou seja, não perceptível 'a olho nu'. Se as circunstâncias de

fato não dispensarem de plano a elaboração de pareceres técnicos, estes

deverão ser feitos e juntados, independentemente da 'convoniência' ou da

vontade do gsstor respectivo, mas apartir de sua avalia$otécnica- (SARAI'

Leandro (org.), Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos

Adminístrativos - Ici n." 14.1 33/202 l, comentada por Ádwgados Públicos,

São Pa o, 2021, Editora Jus Podium, p. 868).

O artigo 72, lY, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre outras exigências,

que o processo de inexigibilidades e ja instruído com documento probatório da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido,

Na mesma linha, destaca-se o que dispõe o artigo 150 da Lei no 14.133/2021:

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterizaçAo

adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos

orçamentários paÍa pagamento das parcelas contratuais

vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob

pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe

tiver dado causa.

No ca-so dos autos, a disponibilidade oÍçamentáriâ é iante

Neste caso, a contratação perfaz um valor superior, sendo necesúrio o paÍeccr.
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juntada de despacho emitido por servidor público competente, atestando a existência de

cÉdito orçamentrírio.

Nos teÍmos do aÍigo 92, inciso XVI, da Lei n" 14.133/2021, a contratada devení

mânter dwante a contratação, todas as condições de habiütação e qualificação que foram

exigidas na ücitação, ou nos atos pÍeparatórios que antecederam a contratâção direta, por

dispensa ou por inexigibilidade. Tais quesitos, segundo os incisos do art. 62 da mesma

Lei, englobam habilitação jurídica, tecnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-

Íinanceira.

Os autos foram instruídos com a comprovação da regularidade na habilitação da

empÍesa;

O artryo 72,Y1 e VII, da Lei n.o 14.13312021 estabelecem a necessidade de instruir os

autos com a razão da escolha do fomecedor e a justificativa do preço.

O artigo 72, VIll, da Lei n." I4.lfin0zl prevê a necessidade de autorização pela

autoridade competente.

Atente-se, também, para a exigência e necessidade de oumprimento, no

momento oportuno, da obrigatoriedade constante no panígrafo único do art. 72 da Nova

Lei de Licitaçôes, o qual determina que "o ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado s mantido à disposição do público

em sítio eletrônico oficial".

Nesse particular, cumpre chamar atenção para o artigo 94 da Lei n." 14.13312021

que assim dispõe:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Cotrtatações

Públicas (PNCP) é condição iodispensável pam a eficácia do

contrato e de seus aditamentos e deveú ocoÍeÍ nos seguintes

prazos, contados da data de sua assinahtra: I - 20 (yinte) dias

úteis, no caso delicitação; II-10 (dez) dias úteis, no caso de

contratação direta.

ítio eletrônico oficial do órgão, bem como ocorra divulgação no e

Recomenda-se, poÍtanto, em atenção aos dispositivos em destaque, que o ato

que autoriza a contratação direta seja divulgado e mantido à disposição do público erns
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Contratações Públicas (PNCP) para a eficácia do contrato (artigos 72, §único e 94 da

Len.'14.133D021).

Quanto a minuta do contÍato jrmtada aos autos, está ern consonância com aos

requisitos insculpidos to art.92 da Lei de Licitações.

vII- CONCLUSÃO

Ressaltamos que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos, tomando

por base exclusivamente, os elementos constantes dos auÍos até a presente data, não

competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oponunidade que

fioam a cmgo do gestor legislativo.

Diante do exposto, APROVAMOS A MINUTA DO CONTRATO DE

INEXIGIBILIDADE no 001912024 nos temos do artigo '14. lll, "c" d.a Lei 14.133D021,

a ser Íirmado com NEGREIROS CAVALCANTI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA,inscritano CNPJ: 45.955.9511001-52, por inexigibilidade de licitação.

Verificamos que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal ao

prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida contratação, desde

que seguidas âs orientações acima, nâ forma da Minuta de Edital, Termo de Referência e

anexos, âs quais foram elaboradas em consonância com a legislação disciplinadora da

matéria.

É o parecer que submeto à consideração superior,

Pitimbu-PB, 07 de no embro de 2024.

E SOUSA

n" 19.942
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